
LEI N" IO-1,

ESTADO DE NIATO GROSSO

PREFEITURA IUIUN IGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

DE 7 DE JT]NHo DT, 2006.

AUTORIA DO PODER EXECI.ITIVO

l)ispõe sohre alteração na Lei n" 13, dc 26.02.2001
que ('ria o (-.onselho Municipal de A:;sislôncia Social

(- A'LAS do Município de lloncloldndia e institui o

ltunclo Municipol de Assistênt'ia Soc'ial e dá outra:;
protidencias.

O PREFEITO MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato

Glosso, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". O caput do fut. 7" e 15 da Lei Municipal n' 13. de 26 de levererro

2001 passam a vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 7"- A Íiet'retario
odminislralivo nac'essário
Ass ist0ncia Soc'ial ('NAS

Munic'ipal de Ação Social preslará o opoitt
ao .fitncionamenlo do (lon.selho Munic'ipol dc

Art. tl São atihuiç'ões da Sec'relària Munic'ipal de Aç'ão Social, alént dc

ouÍrqs especíicadas em leis e dec'relrts.

Art. 2" - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidação e a

republicação da Lei Municipal n' 13 de 26 de fevereiro de 2001.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7" - Revogam-se as disposições em contrário. em especial o §2o do tnctso

IV e alinea "d" do inciso I do art.3'e o §2o do art. 4o. ambos da Lei no 13. de 26.02.2001.

Paço Municipal. aos 7 dejunho de 2006
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